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ASSUNTO: Processo 09-2018-2019  
 
No jogo 9 a contar para o CN3D1.1, disputado entre as equipas do NCB C e o CCO B no pavilhão da ES José 
Gomes Ferreira no passado dia 4 de Maio, a treinadora Catarina Oliveira, após receber cartão amarelo, foi 
advertida novamente com cartão vermelho direto. 
 
Após o envio da ficha de jogo a árbitra Catarina Frade submeteu para a FPC as seguintes explicações: 
“durante o jogo NCB C vs CCO B, houve uma situação em que dei à treinadora do CCO vermelho direto, 
quando devia ter sido acumulação de dois amarelos, cometi esse erro por não ter experiência como árbitro, e 
no momento não consegui reconhecer e lembrar me que existia a “acumulação de amarelos”. Envio este email 
para pedir para remediar a situação, se for possível fazer tal alteração.” 
 
Desta forma e atendendo às explicações referidas anteriormente (Anexo) afigura-se como suficientes os 
aludidos factos indicados na ficha de jogo no que concerne à atribuição do cartão vermelho direto, ficando 
definido que a treinadora sofreu ordem de expulsão através de duplo cartão vermelho. 
 
Em conclusão, e de acordo com o art.16 do regulamento de disciplinar, e do disposto no art. 53º al.e) do RJFD 
determina-se que a treinadora do CCO B, Catarina Oliveira, cumpra um jogo de suspensão. 
 
Notifique-se os clubes CCO e NCB, árbitro do jogo e demais interessados e a Direção da Federação, tendo 
em conta os eventuais efeitos desportivos resultantes da presente deliberação. 
 
Aproveitamos para endereçar as nossas Saudações desportivas. 
 
 

Lisboa, 8 de Maio de 2019 

P´lo Conselho de Disciplina 

O Presidente 



Federação Portuguesa de Corfebol 

Conselho de Disciplina 

 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Avenida General Norton de Matos, 69 A – 1500-312 Lisboa 

Tel/Fax: (351) 210997649, Emal: fpc.conselho.disciplina@gmail.com 

 

(Lúcio Miguel Correia) 

 



Federação Portuguesa de Corfebol 

Conselho de Disciplina 

 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Avenida General Norton de Matos, 69 A – 1500-312 Lisboa 

Tel/Fax: (351) 210997649, Emal: fpc.conselho.disciplina@gmail.com 

 
 

Anexo 

De: Catarina Ferreia <ferreiracatarina11@gmail.com> 

Date: terça, 7/05/2019 à(s) 11:14 
Subject: Incidências no jogo NCB C vs CCO B 
To: fpc.cs.js@gmail.com <fpc.cs.js@gmail.com> 
 
 

Boa tarde,  
 
Venho por este meio comunicar, que no passado dia 4 de Maio, durante o jogo NCB C 
vs CCO B, houve uma situação em que dei à treinadora do CCO vermelho direto, 
quando devia ter sido acumulação de dois amarelos, cometi esse erro por não ter 
experiência como árbitro, e no momento não consegui reconhecer e lembrar me que 
existia a “acumulação de amarelos”. Envio este e-mail para pedir para remediar a 
situação, se for possível fazer tal alteração.  
Peço desculpa pelo o incomodo e agradeço a atenção.   
 


